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JUSTIÇA DE 1ª INSTÂNCIA
Vara Criminal e da Infância e Juventude

Av. Sarobá, 400 - Maria Amália - Curvelo/MG - CEP.: 35796-027 

CERTIDÃO

Fernanda  Ottone  Malaquias,  Gerente  de  Secretaria  da  Vara
Criminal  e  da  Infância  e  Juventude  da  Comarca  de
Curvelo/MG, no exercício do cargo, na forma da Lei, etc.

Certifica, a pedido da parte interessada, que consta em trâmite

nesta Secretaria da Vara Criminal e da Infância e Juventude da Comarca de Curvelo, o Inquérito

Policial nº 0009362-07.2024.8.13.0209, distribuído neste juízo aos 19/12/2024, instaurado mediante

Auto  de  Prisão  em  Flagrante  Delito  lavrado  aos  02/10/2024,  segundo  o  qual  foi  autuado  em

flagrante delito  LUIZ HENRIQUE FARDIN MOSSMANN,  nascido aos 09/04/1996, filho de

Eliane Fardin Mossmann, portador do CPF 082955209-03, por infração ao artigo art. 33 da Lei

11343/06, combinado com art. 14, inciso I do Decreto Lei 2848/40, conforme despacho ratificador

10433814924  -  Pág.  8/9.  Aos  13/01/2025,  foi  juntado  aos  autos  o  Comunicado  de  Prisão  em

Flagrante  -  Auto  de  Prisão  Flagrante  nº  5008245-90.2024.8.13.0209,  em cumprimento  à  IPT -

Instrução Padrão de Trabalho nº 01 do TJMG (ID 10433814928 - Pág. 7), no bojo do qual, aos

02/10/2024,  foi  concedida  liberdade  provisória  mediante  cumprimento  de  condições (ID

10433814929 - Pág. 6/9), com expedição de alvará de soltura, que foi cumprido aos 03/10/2024,

conforme declaração de cumprimento de alvará de soltura (ID 10433814931 -  Pág.  7/10).  Aos

13/01/2025, foram os autos de inquérito remetidos ao Ministério Público para tramitação direta,

tendo em vista os Provimentos Conjuntos nº 70/2017 e nº 76/2018, da Corregedoria Geral de Justiça

(ID 10433814933 - Pág. 3).  Aos 16/04/2025, os autos foram virtualizados/distribuídos no PJE e

enviados para tramitação direta (ID 10433814934 e 10433814935).  Aos 22/08/2025 o Ministério

Público manifestou pela realização das diligências pendentes, no prazo máximo de 180 (cento e

oitenta) dias (ID 10523144105). Aos 22/08/2025, os autos foram incluídos em tramitação direta à

Polícia Civil pelo Ministério Público (ID 10523144106), permanecendo em tramitação direta até a

presente  data.  A  presente  certidão  não  possui  rasuras  ou  entrelinhas  e  não  exclui  a

possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas aqui mencionadas.

Dou fé. Curvelo/MG, data e assinatura eletrônica.

Fernanda Ottone Malaquias
Gerente de Secretaria
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